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EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2025 

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2025; PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO: 342202.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 010/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI-

SON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/0001-34, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINANÇAS FAZENDA E RECEITA. 

CONTRATADA: LAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA 

NO CNPJ (MF) SOB O Nº: 23.429.390/0001-15. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AQUI-

SIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, EM ATENDIMENTO AS NE-

CESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE GO-

VERNADOR EDISON LOBÃO – MA. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRA-

TAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025  CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL POR 

ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, 

DE 2021. 

 

VALOR TOTAL R$ 243.716,54 (DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL 

E SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E QUATRO CEN-

TAVOS). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCICIO: 2025. PODER: PODER 

EXECUTIVO:2. ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNA-

DOR EDISON LOBÃO. 02.00. UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVI-

DADE: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO 04.122.0052.2006.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 

PREFEITO 04.122.0052.2003.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS 04.123.0054.6082.0000 MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0052 2026.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 20.122.0661.6069.0000 MANU-

TENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.122.0052.2070.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 

04.122.0052.6129.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER 04.122.0052.6137.0000 MANUTEN-

ÇÃO DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 

04.122.0052.6074.0000 SEC. EXTRAORDINÁRIA DE ASSUNTOS FUNDI-
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ÁRIOS E HABITAÇÃO 04.122.0052.6073.0000. NATUREZA DA DES-

PESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

33.90.39.00. 

BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LE-

GISLAÕES APLICÁVEIS FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA).  

DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2025. DANIEL SILVA 

PEREIRA CPF Nº 048.***.***-85 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS FAZENDA E RECEITA. EVERTON DA COSTA LAGO, CPF 

Nº 020.***.***-14 REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2025. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2025 PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO: 342202.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 010/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI-

SON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SOB 

CNPJ N° 13.877.696/001-80. 

 

CONTRATADA: LAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA 

NO CNPJ  

(MF) SOB O Nº: 23.429.390/0001-15. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE GO-

VERNADOR EDISON LOBÃO – MA. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRA-

TAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025  CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL POR 

ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, 

DE 2021. 

 

VALOR TOTAL R$ 263.022,17 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL 

E VINTE E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FUNDO: EXERCICIO: 2025. PODER: 

PODER EXECUTIVO:02. ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

02.14. UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0052.6170.0000 NATUREZA DA 

DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

3.3.90.39.00 BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E 

DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 

FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). 

DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2025 SIRLEIDE MARINHO 

DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNCIPAL DE SAÚDE CPF Nº 

034.***.***-06. EVERTON DA COSTA LAGO, SOB CPF 020.***.***-14, 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.  

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025 

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2025; PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO: 342202.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 010/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI-

SON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO SOB 

CNPJ N° 06.077.947/0001-87. 

 

CONTRATADA: LAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA 

NO CNPJ (MF) SOB O Nº: 23.429.390/0001-15. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE GO-

VERNADOR EDISON LOBÃO – MA. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRA-

TAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025  CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL POR 

ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, 

DE 2021. 

 

VALOR TOTAL. R$ 149.712,83 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL E 

SETECENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FUNDO: EXERCICIO: 2025. PODER: 

PODER EXECUTIVO:02.15 ÓRGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO 

DOS PROFESSORES – FUNDEB 02.15  UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE MANUTENÇÃO DO FUNDEB 

12.361.0402.6085.0000 MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA 

UNIÃO – VAAT 12.361.0404.2071.0000. NATUREZA DA DESPESA: 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 33.90.39.00  

BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ 

(MA).  

DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2025. GERALDO 

EVANDRO BRAGA DE SOUSA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CPF Nº 238.***.***-78. EVERTON DA COSTA LAGO, SOB 

CPF 345.***.***-59 REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.  

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2025. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2025 PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO: 342202.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 010/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI-

SON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL SOB CNPJ N° 22.757.771/0001-60. 

CONTRATADA: LAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA 

NO CNPJ (MF) SOB O Nº: 23.429.390/0001-15 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE GO-

VERNADOR EDISON LOBÃO – MA. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRA-

TAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025  CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL POR 

ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, 

DE 2021. 

 

VALOR TOTAL R$: 205.462,78 (DUZENTOS E CINCO MIL E 

QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO 

CENTAVO). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO.2025 PODER PODER 

EXECUTIVO 02 ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 02.16  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE  

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.122.0052.6179.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.0122.6182.0000 MANUTENÇÃO DO 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS-

SCFV  08.243.0122.6176.0000 NATUREZA DA DESPESA  MATERIAIS 

DE CONSUMO 33.90.30.00 

BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ 

(MA).  

DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2025. FERNANDA NUNES 

ROCHA, CPF Nº 015.***.***-89 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. EVERTON DA COSTA LAGO, CPF Nº 

020.***.***-14 REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2025. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2025 PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO: 342118.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 005/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI-

SON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SOB 

CNPJ N° 13.877.696/001-80. 

 

CONTRATADA: LAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA 

NO CNPJ  

(MF) SOB O Nº: 23.429.390/0001-15. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-

ÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DE DI-

VERSAS SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO/MA. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRA-

TAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025  CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL POR 

ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, 

DE 2021. 

 

VALOR TOTAL R$ 82.179,10 (OITENTA E DOIS MIL E CENTO E 

SETENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FUNDO: EXERCICIO: 2025. PODER: 

PODER EXECUTIVO:02. ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

02.14. UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0052.6170.0000 NATUREZA DA 

DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

3.3.90.39.00 BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E 

DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. FORO: COMARCA DE 

IMPERATRIZ (MA). 

DATA DO CONTRATO: 03 DE JANEIRO DE 2025 SIRLEIDE MARINHO 

DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNCIPAL DE SAÚDE CPF Nº 

034.***.***-06. EVERTON DA COSTA LAGO, SOB CPF 020.***.***-14, 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.  

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2025. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2025 PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO: 342118.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 005/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI-

SON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL SOB CNPJ N° 22.757.771/0001-60. 

CONTRATADA: LAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA 

NO CNPJ (MF) SOB O Nº: 23.429.390/0001-15 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-

VIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DE DI-

VERSAS SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO/MA. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRA-

TAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025  CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL POR 

ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, 

DE 2021. 

 

VALOR TOTAL R$: 27.027,20 (VINTE E SETE MIL E VINTE E SETE 

REAIS E VINTE CENTAVO). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO.2025 PODER PODER 

EXECUTIVO 02 ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 02.16  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE  

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.122.0052.6179.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.0122.6182.0000 MANUTENÇÃO DO 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS-

SCFV  08.243.0122.6176.0000 NATUREZA DA DESPESA  MATERIAIS 

DE CONSUMO 33.90.30.00 

BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ 

(MA).  

DATA D CONTRATO: 03 DE JANEIRO DE 2025. FERNANDA NUNES 

ROCHA, CPF Nº 015.***.***-89 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. EVERTON DA COSTA LAGO, CPF Nº 

020.***.***-14 REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2025 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2025; PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO: 342172.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 004/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI-

SON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/0001-34, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINANÇAS FAZENDA E RECEITA. 

CONTRATADA: AUTO POSTO RIBEIRÃOZINHO LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº 10.257.566/0001-57. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-

NECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO/MA. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRA-

TAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025  CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL POR 

ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, 

DE 2021. 

 

VALOR TOTAL R$ 1.273.590,00 (UM MILHÃO E DUZENTOS E SE-

TENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E NOVENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO. 2025. PODER: PODER 

EXECUTIVO.02 ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNA-

DOR EDISON LOBÃO 02.00 UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVI-

DADE: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO 04.122.0052.2006.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 04.122.0052 2026.0000 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 20.122.0661.6069.0000 MANUTENÇÃO DA SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 18.122.0052.2070.0000 MA-

NUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE ESPORTE 

E LAZER 04.122.0052.6137.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

INDUSTRIA E COMERCIO 04.122.0052.6074.0000 MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 04.122.0052.6129.0000 NATU-

REZA DA DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO. 33.90.30.00. 

BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS LE-

GISLAÇÕES APLICÁVEIS FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA).   

DATA DO CONTRATO: 06 DE JANEIRO DE 2025. DANIEL SILVA 

PEREIRA CPF Nº 048.***.***-85 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS FAZENDA E RECEITA. LINDOMAR FARIA DE FREITAS, 

CPF Nº 146.***.***-49 REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2025. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2025 PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO: 342172.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 004/2024. 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI-

SON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SOB 

CNPJ N° 13.877.696/001-80. 

 

CONTRATADA: AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº  10.257.566/0001-57. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-

NECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO/MA. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRA-

TAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025  CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL POR 

ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, 

DE 2021. 

 

VALOR TOTAL R$ 889.110,00 (OITOCENTOS E OITENTA E NOVE MIL 

E CENTO E DEZ REAIS). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO. 2025. PODER: PODER 

EXECUTIVO.02 ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS; 02.14 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 

02.14.00 ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; 10.122.0052.6170.0000 NATUREZA DA DESPESA: MATERIAL 

DE CONSUMO. 3.3.90.30.00. 

BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ 

(MA). 

DATA DO CONTRATO: 06 DE JANEIRO DE 2025 SIRLEIDE MARINHO 

DOS SANTOS, SECRETÁRIA MUNCIPAL DE SAÚDE CPF Nº 

034.***.***-06. LINDOMAR FARIA DE FREITAS, CPF Nº 146.***.*** -

49 REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.  

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2025 

EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2025; PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO: 342202.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 010/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI-

SON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO SOB 

CNPJ N° 06.077.947/0001-87. 

 

CONTRATADA: AUTO POSTO RIBEIRÃOZINHO LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº 10.257.566/0001-57. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-

NECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO/MA. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRA-

TAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025  CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL POR 

ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, 

DE 2021. 

 

VALOR TOTAL. R$ 1.081.200,00 (UM MILHÃO E OITENTA E UM MIL 

E DUZENTOS REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO. 2025. PODER: PODER 

EXECUTIVO.02.00 ÓRGÃO FUNDO MANUT. E DES. DA EDUC. 

BÁSICA E VAL DOS PROF. - FUNDEB - FMS; 02.15 UNIDADE 

ORÇAMENTARIA/ ATIVIDADE:  FUNDO DESENVOL. DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 02.15.00 MANUTENÇÃO DO FUNDEB; 

12.361.0402.6085.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 12.122.0403.2019.0000 MANUTENÇAO DO 

TRANSPORTE ESCOLAR 30% 12.122.0407.6091.0000 NATUREZA DA 

DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO. 3.3.90.30.00. 

 

BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ 

(MA).  

DATA DO CONTRATO: 02 DE JANEIRO DE 2025. GERALDO 

EVANDRO BRAGA DE SOUSA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CPF Nº 238.***.***-78. LINDOMAR FARIA DE FREITAS, 

CPF Nº 146.***.***-49 REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2025. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2025 PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO: 342172.2024.2152-08 PREGÃO ELETRONICO N° 004/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDI-

SON LOBÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL SOB CNPJ N° 22.757.771/0001-60. 

CONTRATADA: AUTO POSTO RIBEIRAOZINHO LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº 10.257.566/0001-57. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-

NECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO/MA. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRA-

TAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025  CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL POR 

ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, 

DE 2021. 

 

VALOR TOTAL R$: 168.881,00 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL E 

OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO. 2025. PODER: PODER 

EXECUTIVO.02 ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL - FMAS; 02.16 UNIDADE ORÇAMENTARIA/ ATIVIDADE: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 02.16.00: 

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

08.122.0052.6179.0000 NATUREZA DA DESPESA: MATERIAL DE 

CONSUMO. 3.3.90.30.00  

 

BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS 

LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ 

(MA).  

DATA DO CONTRATO: 06 DE JANEIRO DE 2025. FERNANDA NUNES 

ROCHA, CPF Nº 015.***.***-89 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. LINDOMAR FARIA DE FREITAS, CPF 

Nº 146.***.***-49 REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

 

PORTARIA Nº 056, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador da UBS Lindalva Soares. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1° - Nomear o senhor ALAN DELON OLIVEIRA REIS portador do 

CPF nº***648.533** para o cargo em comissão de Coordenador da UBS 

Lindalva Soares, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 057, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador do Controle de Leishmaniose. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear o senhor ALESSANDRO GOMES DO NASCIMENTO 

portador do CPF nº***985.653** para o cargo em comissão de Coordenador 

do Controle de Leishmaniose, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

 

 

 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 058, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora do Programa Saúde na 

Escola/PSE e Educação em Saúde. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora CARMEM PAIXÃO DE SOUSA portadora do 

CPF nº***241.263** para o cargo em comissão de Coordenadora do Programa 

Saúde na Escola/PSE e Educação em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 059, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Assistência Farmacêutica. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear o senhor CLEITON DA SILVA JUNIOR portador do CPF 

nº***104.713** para o cargo em comissão de Coordenador de Assistência 

Farmacêutica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 060, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Diretora do Hospital Municipal São Jorge. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora DAYHANA MIRANDA COSTA portadora do 

CPF nº***258.353** para o cargo em comissão de Diretora do Hospital 

Municipal São Jorge, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 061, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora do Sistema de Regulação. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora JESSICA LUARA SOARES CARVALHO DA 

SILVA portadora do CPF nº***807.403** para o cargo em comissão de 

Coordenadora do Sistema de Regulação, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 062, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora da Vigilância Epidemiológica. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora LADYANNE PEREIRA SANTOS portadora do 

CPF nº***669.033** para o cargo em comissão de Coordenadora da 

Vigilância Epidemiológica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 063, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador da Vigilância de Arboviroses. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear o senhor MANOEL SANTOS DA SILVA portador do CPF 

nº***816.963** para o cargo em comissão de Coordenador da Vigilância de 

Arboviroses, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a9b6e9f009d56e68a4aadbd2e8673110727735a7

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 5 - Nº 1363 / 2025 :: QUINTA, 09 DE JANEIRO DE 2025 :: PÁGINA 8 DE 20

P
ág

in
a 

8 
de

 2
0

 

 

 

 

PORTARIA Nº 064, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora de Imunização. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora MARIA GRACIMAR SALES DOS SANTOS 

portadora do CPF nº***396.663** para o cargo em comissão de Coordenadora 

de Imunização, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 065, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora de Recursos Humanos e Setor de 

Compras. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora MARILENE VIEIRA DA SILVA portadora do 

CPF nº***880.003** para o cargo em comissão de Coordenadora de Recursos 

Humanos e Setor de Compras, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 066, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Atenção Básica. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear o senhor NILSOMAR MESQUITA LIMA ROCHA 

portador do CPF nº***174.053** para o cargo em comissão de Coordenador 

de Atenção Básica, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 067, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Transportes. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear o senhor ROBERTO LIMA LEITE portador do CPF 

nº***160.133** para o cargo em comissão de Coordenador de Transportes, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
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FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 068, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora da Vigilância Sanitária. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora THALLYTA LOURRANY FIGUEIREDO 

MIRANDA portadora do CPF nº***512.643** para o cargo em comissão de 

Coordenadora da Vigilância Sanitária, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 069, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador da Vigilância Ambiental. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Nomear o senhor THIAGO PINTO DE ABREU portador do CPF 

nº***018.323** para o cargo em comissão de Coordenador da Vigilância 

Ambiental, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 070, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem remuneração o servidor público 

ocupante de cargo efetivo. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor Bento Marcos 

Silva Pereira. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. CONCEDER Licença sem remuneração para tratar de assuntos 

particulares, a BENTO MARCOS SILVA PEREIRA, portador do CPF Nº 

***.795.893-**, servidor efetivo, do cargo de Vigia, lotado na Escola 

Municipal Paulo Renato, pela Secretaria Municipal de Educação, a contar do 

dia 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2027. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

            

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 071, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem remuneração a servidora pública 

ocupante de cargo efetivo. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Lorena Franco 

Mesquita Lima. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1°. CONCEDER Licença sem remuneração para tratar de assuntos 

particulares, a LORENA FRANCO MESQUITA LIMA, portadora do CPF 

Nº ***.701.743-**, servidora efetiva, do cargo de Técnica Educacional, lotada 

na Escola Municipal Paulo Renato, pela Secretaria Municipal de Educação, a 

contar do dia 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2027. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

            

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

  

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 072, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem remuneração o servidor público 

ocupante de cargo efetivo. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor Douglas Gessé 

Mota Tavares. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1°. CONCEDER Licença sem remuneração para tratar de assuntos 

particulares, a DOUGLAS GESSÉ MOTA TAVARES, portador do CPF Nº 

***.527.373-**, servidor efetivo, do cargo de Monitor Escolar, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, a contar do dia 01 de janeiro de 2025 a 31 

de dezembro de 2027. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

            

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 073, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do Secretário da Junta de Serviço Militar. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1°. Nomear o senhor CRISTIAN MOREIRA RODRIGUES, portador 

do CPF nº ***.091.654-** para o cargo em Provimento de comissão de 

Secretário da Junta de Serviço Militar, lotado no Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 074, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Designa como Auxiliar de Coordenação e atendimento do VIVA PROCON. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  Fica designada a servidora comissionada JESANA DOS SANTOS 

SOUSA, portadora do CPF nº ***.693.733-**, Secretária Executiva, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, para atuar como Auxiliar de 

Coordenação e Atendimento no VIVA PROCON. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 
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GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 075, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Designa como Conciliadora do VIVA PROCON. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  Fica designada a servidora comissionada BEATRIZ GOMES DA 

SILVA, portadora do CPF nº ***.121.473-**, Subprocuradora Chefe, lotada 

na Procuradoria Geral do Município, para atuar como Conciliadora no VIVA 

PROCON.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 076, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Designa os servidores da Secretaria Municipal de Administração para atuar 

no VIVA PROCON. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º.  Fica designado os servidores não efetivos para atuar no VIVA 

PROCON:  

 

MARIA HOZANA LIMA DE SOUSA, Técnico Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, para atuar na Recepção. 

 

MARIA RUANE BARBOSA CARVALHO, Técnico Administrativo, lotada 

na Secretaria Municipal de Administração, para atuar como Supervisora de 

RG. 

 

RICARDO NASCIMENTO LIMA, Técnico Administrativo, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, para atuar como Atendente de Balcão 

do Cidadão. 

 

JÉSSICA NEVES DA SILVA, Técnico Administrativo, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, para atuar como Atendente do correspondente 

bancário. 

 

PAOLLA KAUANNA DE CASTRO SILVA, Técnico Administrativo, 

lotada na Secretaria Municipal de Administração, para atuar como Atendente 

do DETRAN. 

 

WANDERSON DE SOUSA PACIFICO, Técnico Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, para atuar como Atendente do 

DETRAN. 

 

SIRLEIA CORTEZ SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração, para atuar como Auxiliar Operacional de Serviços Diversos. 

 

ANTONIO FREITAS MACHADO FILHO, lotado na Secretaria Municipal 

de Administração, para atuar como Vigia. 

 

ERIQUE RIBEIRO ROCHA, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, para atuar como Vigia. 

 

JOÃO MARCOS ARAUJO DE SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, para atuar como Vigia. 

 

LUCAS RODRIGUES LIMA, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, para atuar como Vigia. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 077, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Subprocuradora-Chefe da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
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R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora KARINE SILVA SOUSA portadora do CPF 

nº***165.503** para o cargo em comissão de Subprocuradora-Chefe da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 078, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora de Gestão do Sistema Único de 

Assistência Social 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora AMANDA ALVES BRANDÃO portadora do 

CPF nº***008.863** para o cargo em comissão de Coordenadora de Gestão 

do Sistema Único de Assistência Social, lotada na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 079, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora do Cadastro Único e Bolsa 

Família. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Nomear a senhora ANDRÉIA DE OLIVEIRA PEREIRA portadora 

do CPF nº***261.573** para o cargo em comissão de Coordenadora do 

Cadastro Único e Bolsa Família, lotada na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 080, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora do Centro de Referência de 

Assistência Social da Sede – CRAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Nomear a senhora ANTÔNIA CARLA LIMA DE MOURA 

portadora do CPF nº***756.621** para o cargo em comissão de Coordenadora 

do Centro de Referência de Assistência Social da Sede – CRAS, lotada na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 
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GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 081, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora do Centro de Referência de 

Assistência Social do Bananal – CRAS.   

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Nomear a senhora ALINE MATILDES RICELLE SILVA 

portadora do CPF nº***640.116** para o cargo em comissão de Coordenadora 

do Centro de Referência de Assistência Social do Bananal - CRAS, lotada na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 082, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora da Vigilância Socioassistencial.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Nomear a senhora FLARAIANE FRANCISCA OLIVEIRA 

BARROS portadora do CPF nº***533.503** para o cargo em comissão de 

Coordenadora da Vigilância Socioassistencial, lotada na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 083, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social – CREAS.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Nomear a senhora GLAUCIANI ALENCAR DE ARAÚJO LEITE 

portadora do CPF nº***485.303** para o cargo em comissão de Coordenadora 

do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, lotada 

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 084, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora do Programa Criança Feliz.  
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Nomear a senhora NATHALIA BARROS MARTINS portadora do 

CPF nº***278.823** para o cargo em comissão de Coordenadora do Programa 

Criança Feliz, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 085, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador do Programa de Aquisição de 

Alimentos - PAA.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Nomear o senhor WILMARK DA SILVA SALGUEIRO portador 

do CPF nº***440.183** para o cargo em comissão de Coordenador do 

Programa de Aquisição de Alimentos, lotado na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 086, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia a Gerente de Contratos da Prefeitura Municipal de Governador 

Edison Lobão/MA e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR a servidora JAILANY CHAVES DA SILVA PONTES, 

portadora do CPF nº ***.439.883-**, do cargo de Provimento em comissão de 

Gerente de Contratos da Prefeitura Municipal de Governador Edison 

Lobão/MA. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 087, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia o Coordenador do Departamento de Contabilidade da Prefeitura 

Municipal de Governador Edison Lobão/MA e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR o servidor JUAN GUILHERME REIS DA SILVA, 

portador do CPF nº ***.916.343-**, do cargo de Provimento em comissão de 
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Coordenador do Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal 

de Governador Edison Lobão/MA. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 088, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Secretária Executiva. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora CLAUDIANA SILVA DOS REIS SANTOS, 

portadora do CPF nº***475.922** para o cargo de Provimento em comissão 

de Secretária Executiva, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 089, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador do Departamento de Arquivo 

Municipal. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear o senhor ALBERTO NOLETO DIAS, portador do CPF 

nº***.385.213** para o cargo de Provimento em comissão de Coordenador 

do Departamento de Arquivo Municipal, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 090, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Técnico da Secretaria Municipal de 

Indústria, comércio e serviços. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Nomear o senhor ANDREW MATOS DIAS, portador do CPF 

nº***.178.983** para o cargo de Provimento em comissão de Assessor 

Técnico, lotado na Secretaria Municipal de Indústria, comércio e serviços. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 091, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador da Assessoria de comunicação - 

ASCOM 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1°. Nomear o senhor JAILSON SILVA SANTOS, portador do CPF 

nº***.402.893** para o cargo de Provimento em comissão de Coordenador 

da Assessoria de comunicação - ASCOM, lotado no Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 092, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Secretária Adjunta Municipal de Educação. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Nomear a senhora DENISE PETUBA DE MORAES, portadora do 

CPF nº***.230.723** do cargo de Provimento em comissão de Secretária 

Adjunta Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 093, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Assessora de Comunicação - ASCOM 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1°. Nomear a senhora MISSILENE LABRES DE AMORIM, portadora 

do CPF nº***.412.803** para o cargo de Provimento em comissão de 

Assessora de Comunicação - ASCOM, lotada no Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 094, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do Assessor de Comunicação - ASCOM 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1°. Nomear o senhor PEDRO NARDELE OLIVEIRA DA ROCHA, 

portador do CPF nº***.155.383-** para o cargo de Provimento em comissão 

de Assessor de Comunicação - ASCOM, lotado no Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 
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GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação do Assessor de Comunicação - ASCOM 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1°. Nomear o senhor JONAS EVANGELISTA VIANA NEVES, 

portador do CPF nº***.949.733-** para o cargo de Provimento em comissão 

de Assessor de Comunicação - ASCOM, lotado no Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

             

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 096, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem remuneração ao servidor público 

ocupante de cargo efetivo. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor Lucas Dionizio 

Sousa Oliveira. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. CONCEDER Licença sem remuneração para tratar de assuntos 

particulares, a LUCAS DIONIZIO SOUSA OLIVEIRA, portador do CPF Nº 

***.528.703-**, servidor efetivo, do cargo de Agente Administrativo, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, a contar do dia 01 de janeiro de 2025 a 31 

de dezembro de 2027. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

            

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 097, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem remuneração a servidora pública 

ocupante de cargo efetivo. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Karine 

Alexandre Bandeira. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. CONCEDER Licença sem remuneração para tratar de assuntos 

particulares, a KARINE ALEXANDRE BANDEIRA, portadora do CPF Nº 

***.273.523-**, servidora efetiva, do cargo de Recepcionista, lotada na UBS 

Lindalva Soares, pela Secretaria Municipal de Saúde, a contar do dia 01 de 

janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2027. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

            

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 098, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem remuneração a servidora pública 

ocupante de cargo efetivo. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 
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CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Joelma da 

Silva Oliveira. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. CONCEDER Licença sem remuneração para tratar de assuntos 

particulares, a JOELMA DA SILVA OLIVEIRA, portadora do CPF Nº 

***.542.543-**, servidora efetiva, do cargo de Cozinheira Hospitalar, lotada 

no Hospital Municipal São Jorge, pela Secretaria Municipal de Saúde, a contar 

do dia 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2027. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

            

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 099, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem remuneração a servidora pública 

ocupante de cargo efetivo. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Dorati Neres 

Andrade. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. CONCEDER Licença sem remuneração para tratar de assuntos 

particulares, a DORATI NERES ANDRADE, portadora do CPF Nº 

***.851.663-**, servidora efetiva, do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais/ASG, lotada no Hospital Municipal São Jorge, pela Secretaria 

Municipal de Saúde, a contar do dia 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro 

de 2027. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

            

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 100, DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem remuneração a servidora pública 

ocupante de cargo efetivo. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre o Dispõe sobre a Reforma e 

Reorganização Administrativa de Gov. Edison Lobão/MA. 

 

  

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Evania 

Fernandes Barros. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. CONCEDER Licença sem remuneração para tratar de assuntos 

particulares, a EVANIA FERNANDES BARROS, portadora do CPF Nº 

***.270.453-**, servidora efetiva, do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais/ASG, lotada no Hospital Municipal São Jorge, pela Secretaria 

Municipal de Saúde, a contar do dia 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro 

de 2027. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

            

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

Dispõe sobre o termo de cessão de servidor público efetivo. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, e no Ofício nº 002/2025/PR. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° Ceder a servidora MARIA SOLIDADE MOURA SILVA, portadora 

do CPF nº***741.913 **, matrícula nº259, servidora efetiva no cargo de 

Técnica Educacional, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal 

de Educação/MA, lotada na Escola Municipal Santa Rita de Cássia, para 

exercer a função de confiança, na CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 
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sem ônus ressarcido ao órgão de origem, devendo ser considerado a partir da 

data de sua publicação.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.  

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE JANEIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MARCUS PEREIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

FLÁVIO SOARES LIMA

PREFEITO
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